
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 842, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

 

Altera a Lei nº 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, para conceder 

rebate para liquidação de operações de 

crédito rural do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura 

Familiar, e revoga dispositivos da Lei 

nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Dê-se ao art. 3º da Lei n 13.340, de 28 de setembro de 2016, constante 

do art. 1º da Medida Provisória, a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica autorizada, após a implementação da condicionante 

prevista no § 1º, a concessão de rebate para liquidação, até 27 de dezembro de 

2018, das operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do 

mesmo mutuário, contratadas até 31 de dezembro de 2011 com bancos oficiais 

federais, no âmbito do Pronaf, relativas a empreendimentos localizados na área 

de abrangência da Sudene e da Sudam, exceto as contratadas com recursos 

oriundos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, observadas as seguintes 

condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário: 

 

a) nas operações contratadas até 31 de dezembro de 2006, o rebate será 

de setenta por cento; e 

b) nas operações contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de 

dezembro de 2011, o rebate será de quarenta e cinco por cento. 

 

S
F

/
1

8
6

2
4

.
4

3
2

3
9

-
9

0

00037
MPV 842



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 
     II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o 

disposto no inciso I do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o 

limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 70% 

(noventa por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

60% (sessenta por cento) para os demais Municípios; 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 40% (quarenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas 

aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado 

do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale 

do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Sudene, e rebate de 35% (trinta por cento) para os demais Municípios; 

     III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário:  

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-

se o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e 

até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 70% 

(setenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

60% (sessenta por cento) para os demais Municípios;  
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2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 35% (trinta e cinco por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área 

de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para os demais 

Municípios; 

     IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma 

ou mais operações do mesmo mutuário: 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o 

disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo; 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor 

originalmente contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o 

limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 70% 

(setenta por cento) para a liquidação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do semiárido e do norte do Estado do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha 

e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

60% (sessenta por cento) para os demais Municípios;  

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 

2011: rebate de 25% (vinte e cinco por cento) para a liquidação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do semiárido e do norte 

do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do norte do Estado de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área 

de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para os demais 

Municípios; 

§ 1º  A autorização da concessão de rebate de que trata o caput está 

condicionada à inclusão na Lei Orçamentária de 2018 do montante das despesas 

a serem ressarcidas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 

Fazenda. 

§ 2º  As operações enquadradas neste artigo cujo risco seja da União 

não serão encaminhadas para inscrição na dívida ativa da União até 28 de 

dezembro de 2018. 
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§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica às operações: 

I - oriundas de crédito rural inscritas em dívida ativa da União ou em 

cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União; e 

II - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido 

desvio de finalidade de crédito, exceto na hipótese em que a irregularidade tenha 

sido sanada previamente à liquidação ou à renegociação da dívida. 

§ 4º  A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

assumirá o custo decorrente dos rebates de que trata este artigo. 

§ 5º  O rebate para liquidação será concedido sobre os saldos devedores 

das operações que se enquadrem nos termos previstos no caput, atualizados, a 

partir da data da contratação da operação original, com base nos encargos 

contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, mora 

ou outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que 

outros encargos tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos 

contratuais ou escrituras públicas de confissão, assunção e de repactuação de 

dívidas. 

§ 6º  Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos 

neste artigo serão assumidos pela União, para as operações lastreadas em seus 

próprios recursos, e, para as demais hipóteses, pelas respectivas instituições 

financeiras. 

§ 7º  Nas operações de risco integral ou parcial das instituições 

financeiras, os rebates concedidos sobre os valores que, na data de publicação 

da Medida Provisória nº 842, de 22 de junho de 2018, estejam contabilizados 

como prejuízo nos registros contábeis das instituições financeiras não serão 

ressarcidos pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

§ 8º  O ressarcimento às instituições financeiras dos rebates concedidos 

fica condicionado à apresentação de declaração de responsabilidade pela 

exatidão das informações relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao 

atendimento do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A Medida Provisória 842 aponta como sua justificação o elevado 

custo fiscal dos benefícios concedidos aos produtores rurais, mediante rebate 

de dívidas contraídas até 2006 e entre 2007 e 2011, nos termos fixados pela 

Lei nº 13.606, de 2018.  

Assim, a MPV 842 revoga os art. 28 a 32 da Lei nº 13.606, resultantes 

de vetos derrubados pelo Congresso, e altera a Lei 13.340, de 2015, fixando 

dois percentuais uniformes, segundo as datas das contratações, em 70% e 

40%, independentemente do valor das operações de crédito. 

Contudo, a MPV acaba por conceder rebates uniformes, 

independente dos valores das operações contratadas, e também sem 

considerar as diferenças regionais, como previa a Lei 13.340, alterada pela 

MPV em seu art. 1º. Exclui, também, o limite de valor da operações a serem 

beneficiadas, então fixado em até R$ 200 mil. 

Entendemos que, se a redução do benefício ora vigente deve 

prosperar, em face da crise fiscal do País, ela deve observar as disparidades 

de capacidade econômica, ou seja, não deve contemplar, com os mesmos 

percentuais de rebate, os  grandes devedores. 

A presente emenda, portanto, preserva o teor da MPV 842, mas 

apenas para operações de até R$ 35.000,00, e mantém, em linhas gerais, os 

percentuais de rebates originalmente previstos na Lei 13.340, para os demais 

valores. 

Assim, reconhecemos a necessidade de maior facilitação aos 

pequenos devedores, e evitamos que a Lei beneficie de forma 

desproporcional aqueles que têm maior capacidade econômica, desvirtuando 

o que seria o propósito da Medida em questão e consumindo elevado 

montante de recursos fiscais. 

   Sala da Comissão,          de                            de 2018. 

 

Senador José Pimentel 

PT – CE 
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